
Município de Santa Flita do Pardo
Estado de Mato Grosso do Sul

Centro Pol ítico Ad mini*Irativr: GeralcJ«r Marti ns

PORTARIA N.Ol 3OI2O22 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2.022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PrCfEitO

Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato

Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo,

usando das atribuiçôes legais, especialmente nas

atribuições constantes da Lei Orgânica do

Município, e do artigo 67, de Lei Federal no

8.666/93.

RESOLVE:

ARTIGO ío- SUBSTITUIR a servidora SILVANA FREITAS DE JESUS. inscrita no CPF sob no

582.377.801-59, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, Matrícula n" 24701,

(Presidente da Comissão), designada através da Portaria n" noí06/2.021 retificada

pela Portaria no 432/,2.02'1, que designa para compor a Comissão de Monitoramento

eAvaliação;peloservidor:,ocupantedoCargode
Assistente Administrativo, Matrícula no 96301, do Quadro Permanente de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na

lotado na Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação- SEASTH, para ocupar o

Cargo em Comissão de Assessor Técnico ll, Símbolo AST-2, (que será o Presidente da

Comissão).

ARTIGO 20- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do em 22 de de 2.022

LUCIO RO ro
PREFEI I

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de

costume.

A

ARTIGO 30- Revogam-se as disposições em contrário.
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Df,CRtrTO IP 03ó/2.022. D[ I5 Df, FEYEREIRO DE 2022. rria cntrc rr Muniçipio rlc Santa Riu,lo Pardo\'ÍS c a Associaçàr, Pcstalozzi

dê Sanu Ritrdo Psrdo-MS, v0lúd0 aconsecução de linalidâdedê interesx pú-

bliru c ÊipÍco. qual sej& I'rolnoreÍ atetrdirrentos na áreâ educaçâo esfEL'ial

que ervolve a tmnslàrência de r*mosliumceios, no wlor de RXi 290.845,39

(duzqtos c uovcuta Eil oilowrlos s qu{cula c cioso Mis ú trif,ta c uovc c.D-
tsvo§). à Ícferida organizaçào da smicda,le rivil (OSC), mnfonne irloo de

lmbaiho.snsunte nl)s autos do PrNessr) Adminilhliro d íolA)21.
Regishe-* c publiqN *, no p%r dÊ 05 (ciDco) di8, a cotrte destê pubiica-

aão. a justiliÉtiva podcú su inrpupada. cúufomc prcvisà) do aÍt. üt. 32.

§1", da Lei n" I 3,0 I 9,/20 I 4. quc deverào §{r ditludas no Setor dc P.otocolo ú
Prcfeitum Murricipal de Sânlô Riin d,r Pardo. situado i Rua Gemldo da Sil\.â
So@, si'tr". Baií(, Novo Ho:ircrre. (:[P 7r6rGi]00. c poslcriomre0td seÍ eÀ-

dadas ao Prefeito lvlunicipa.l.

A Pr,-fcitura l\'Íunicipal ds Satrta Riil do I'urdGMS abrc o prro dc 05 (cincot

di6 coriú§. âpós a publicaç.io dcsrc cnato pm qualqrcr impugnaçio. quc

rlevc serdirigida ao Secretário i\tmicipal de SECRÊTARIO DE EDUCÂÇÀO,

Cljl,IURA. ESPORTE É: I,ÀZER.

Qulqur iupugnaçào dcrc scr rospoorlirk r'm 05 (cinco) di6 x contü rla data

do protmolo da impugnaçâo.

§ania Rile do lardo - MS. I 7 dê Setêmht) dE .Z{i2l

L0tA-s.E:
EXTRÀIO DE INEXIGIBILIDADE DE TERUO DE FO}IINTO
O lÍunicipirr. oturis da Sccrruia lÍuriuipal rlr Edncaçio «, uw dc sras úri-
b{içôer legais. m consnúcia çom os iemor do aí. i2. §§1" e 1", da Lei

n' l.l.0l9/2{)1,1. tem pubtiçô 0 Inqigibilidade de L'hauâneolo Públi@ Ilam
Orgarização da Sociedade Cilil (OCS) retaflte à celebraÇdo de temo de psr-

cçria cntrc o Muniçipi<r rlc Santa Riu do PardtlÍ§ c a Assuciaçio Pcsurloz;:i

dr Snntê Rita do Pardo-MS. voludÂ â consecuçào de finalidâde de inteftssÊ pu-

blico e miprmo, qual sej& proLnoleÍ atÉildiornlos na árcs educaÉo esÍErial
que envolve a lmsferêlcia de rmos tiralcetos, m ralor rle RXi 290.M5.-19

(dumios c novcota mil oitoccütos s qua(§[ti c circo Ícais c trinla c l)ovc ccD-

tavos), à rclêÍidâ orÊcnização da soiedrde rivil (OSC), @rÍbínc plàno de

tmba:ho Nnshnte nos autos d(r fYN€r§o Adtrriniilmli\o n' 001/2fl?1.

Rsgistre-F € publiqüe se. no pru,o d€ 05 (cinço) dias, a conlar d.sla publica-

ção, a justifiurira grdc* scr iopugaada, cmfomc prcvisào do sÍt, art 31,

§2n, da Lri no I 3.0 I 920 I 4, quc rltvcrào scÍ cfctudas no Sclor dc Prolocolo da

Prelêhum Muuicipal dc Sônta Ritâ do Pâ.do. situado,l Rra Cemldo da Silrr
§ow, *h, Bairo Novo Hoúone, CEP 7969L000. e losteriometrte ser en-

riads ao PÍet'eito MuiciÍEl.
A Prcfcitum h'Íunicipal dc Santo Rir do PardqlvíS abrc o pruo dc 05 (ci«o)
di6 corido§. apó{ a lublicâção dc$e en'ato pffi qualquer iilpugndção. que

deve ser dirigidr ao Secreú.io l\Íuniciprl de SECRII'[ARlO DE EDUC.{ÇÀO,

CULTURÂ ESPORTE E LÁZER.

Qulquí iilpugução dcvc scr rspondida un 0.§ (cinüo) üiõ a contr @ dâa
do protxolo da impugnaçio.

SanLa Rila do Parúr -MS. l? dc Fêyerciro dc 202:

ER&ITÁDf pttBl.lc.LÇÂo DE f,xrR{To Do rERtlio DE FoIUEN-
TO N' 00t/20r2

^ 
hÊfeitum de Smta Rih do Psrdo - Nt§. toma priblica a rÍficrçôo dr publi-

caçãô do dia 22 dB Fs'eEirc d§ 102:, ediçâo D" l9(í do Jonal d! Cidade. rcÍê
rille Extrlto do Tmo D€ FoE@lo N'001/2022 fltre ô fuse'isção Pestêloui
dc SDra Ritü do Püdo c o lluni.ipio ,Jc Sdniâ Rita Jo Prtdo - MS.

otvnr sc LÊ:
EXTR{IO DO TERMO DE FOTIENTO N' OOI|2O22

Prccesp N" 001.4011

AdExÍstBçN Riblie .lvluiçipio dc Sautâ tutl do PüdlMS.
Oryanizaçãn Parceira: Assmiação Pestalozi de Sânta Rta do Pardo - À{S.

{}hjelo PmposLo: Repeise de recusos financeitnr para crrs(er despus de cus-

teio üsando à melhuia do ltndinflto dt cdrcaçâo esp€cial - Prslação de

scniços dc tuwims (Pcsxra Jud<iica c físiu), coufmc dctail'ado no plaro

dc trdbalho,

Vigônciâ: 0 pàftir da dôta dc assinaüÍr até 3l de demlbn de 1021.

vâor lohl: RS 2q0.845,39 (duetrtos ê uormla núl oiiNetros e qüarcota e

ciro reais e rina e uo!§ celuvos)
I),uuçào Orlamcnúria - Exçrcicio 1022r

Desp€sd: 135

Órgâo Orçamentírio: 02 - Io<ier Execuüvo

Uaidade Orçmntária: l0 - Seutair th Educação, Cultun, Espone ê L@
- sEctr
Funcional: 11.367.00i1 Eduaçâolncluivr
lÍojêk)/0tividadc: Educâçiio E\lHiil
CâL EcoDômi.a: 3.3.5U.43.(Í).00.00.00 - Sub!-eoçôes Sociais

A$iMhE: PCIO MU-i.itCiPIO DE SANTA RITA DO }ARDO. IIS C PCIA

ÂssocrAÇÀo PESTALozzJ DE SANI{ RmA DO PARDO - MS, cm

224t2i2022.

LELI-§E:
EXTRÁTO DO TERMO DE fOIUf,NTO J{" OOIi2O22

Pro*ss ll" 0012()22

Adm;nishflçào Públie: Município dr Sanu RihE do Pode[{S.
OBstrLêção P8lceircr Àsswiação Pesuloazi de lants Ría do Pardo - §Ís.
Objero Ppposto: Repasse de recureos fauceio3 peô cslee despes de a9
tçio visando à mclhoria do atudimctrto dr cducaçào §$ccidl - PFJtôçÀo Jc

serviços de terc€ircs (Pessoa lurjdica e Flsica), contbfrne detêlhâdo no plano

de tmbalho.

Vig@ci&: a panir da daiÀ dc assiBMa rté I I de dembp de 1022.

Valor tolal; R$ 290.845.39 (dustrtos s tr§]§ota Eil oitGcffff s qurcula c

çinw re*ais c trint ç novc ccnavos)

Dolação Orçanr[úria - Excrcício ]012:

DesJrcsa: t35

Óryao Orçmeutátio: 02 - Podq.[.xecütivD

Unidildc Oiçürnüúria; l0 - Scüttria ds Edusaçào, Culhm, Espoíc !' LucÍ
. SECEL

I-uncional: 12.167.002 I - [iueçào Inclusivr

PDjero/ãtilidadei Edu@çôo Erpeial
Cat, Eccuómica: 3.1.50.43.00.00.00.00 - §ubwnçôcs Sociú
A§§iNAIUru: PÊIO MUi\iÍCÍPIO DE S,ANTA RITA DO PARDO - Tí§ C PtIA
.,{SSOCIAÇÀO PESTÁLOZã DE SANT\ RrIA DT' PÂRDO _ MS, EM

22t02!20».

çiratório na modalidadc Di$pcnsa n" 052022, Chrmída Públic( n" 0112022,

retrenre aAQIJISI( ÀO DE GÉNER05 ALrÀtENn( lO5 - AGRI('ULTURA
FAMILI,{R tIÀL{ O ÀTENDIMENTO D.{S NECESSIDÁDES D..I§ Lç
COLAS I\TUNICIPAIS DE tsDT,CAçÂO INFAi(TIL E TUNDAMENTAL,
ATENDTNDO AS NECtrSSIDADIS DA SLCRLTARIÂ Dr, L,DUCÂ(:ÃO,

CLTLflJRÀ. ESPORTE E L^ZER-lica SLiSPEIüSO por motivo d{ retificaçâo

ao Ediul,
Suta Rita do Pardo - MS, 2l de Fe\.erciru @ f022.
t,ucl() RoBÉlRTo cAr.lxro cosrA
PREFEÍT{) MUNIflPAL

POR'TARIAN.'t.30i2022 DE 22 DE F8V[REIRO DE 2.022.

LÚcto ROBERTo L'AtixIo cosTÂ. PreÍ'ei6 lluicipal de Suta Rita do

Pàrdo. F,slado uc MJto Girsso do Sul, cm plcno cxcrcirio dc xu crrgo, ludo
drs rtribuições legâis. cspeiolmente nas rtribuiçõs constínrcs dtr Lci (rtgâni
o dc' Municilrio, t do r.igo í):. de Lei FeÍleral n' t.666/93.

RI]SOLVF.:

ARTIGO 1'- SUtsSTtTUlR a scnirlora SIL\'iârliA IREITAS DE JESLTS. iN-
çflta N CPF sob n" 582.3r?.ti0l-59. ocupantc do Cargo,le Assistontç Admi-
nisirarivo. Mauicula n" l4'01, (PÉsrdcnL dn ü)misNio), dêsiBnada r[a!és dtr

foÍtariâ n' n"I06./1.02 I retifir'ada pela ?onria n' -llJ/2.021. que dsigna paz
ami-r a ('unissãs dü l\íoniloranculo c Avdiaçao; pclrt scwidor: ROtlERlO
GO\ÍE§ DA SILIA. uuFanru rlo Caryo dc ;\rsistrntc 

^ilminirÍriiyo. 
l\írtrilr-

lâ n" 96301. doQuadro Peilanente d. Pês$al (i0Itefeilura Municipâl de Sanu

Rita do Pudo, [§tado dc irlato (imm do Sul, lotado m hlado !a S.cNlaria

de.\ssistência Sixial. Iiúalho e Ilabitoçãe SÊASIll, pan ocupar o Cargo
gn Cornissão dc Asrcrsor TerirLr II, Sirrtrclo AS12. (quc *ú o Prcridcntc

da Comis§,io).

ÂRTICO lq llsta Porufla mlrüá au vigornn diu de sua publicagio.

ART.IGO 3d Rwogam-se tur disposições m coutnário,

Gatrbctc rlo Prcfcim. mr 22 ,lc trcvcrciro dc 2.022.

LiICIo RoB[,RTo CALIXTO COSTA

I'REFEITO MI-TNICIPAL

Regisnado e ttblicado trí Se.relarh de 

^dminishaçào 
e Como ná dttà aci-

mâ s alüado no l&d dc costlE§.

PORTARIÀ N."I3II2O22 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.022.

LÚclo RoBERT0 cÁilxTo cos1A. Prefeito Muicipal de smB Riu do

Pudo. futado rie Mato Grosso tlo Sü, em pleuo exucício de *u cargo. urudo
ds alrrhuiçus qur llrr rào contcridu por L;i.
RESOLIE:
ARtICO l"- EXOI]ERÀR a pedido a rervidtrm INDIANÀRA l\,íÀRl.{.lCCI

rELICL{ DA SlLvÀ ocupatrl,e do Calgo em Comissão de Chetà de Sêbr de

CúüÉ, Simbola D^S-3. ivhkicuia n" 1 32742, do Quúo Previsoio rlc Pcse
al do l\íuoicipio dê Saílr Rilr do Pardo, llstado de Mato GrN do Sul. LoBdi

na Scrcretaria de Educação, Culturn. Esforle c Llzer- SECEL.

ARIIC0 :{ f.stll Poruril entnrá em vigoÍ ni data de sua publicnção.

ARTIGO lq RúvoEu-sc u disposiçõcs cm coutnirio.

Gabilcu rJo kcfcitu, crn l?.ic Flrcrcinr r.lu 2.012.

LÚclo R0uflRtl] c,lrrx,Il] cosr.,\
PREfEITO MI.]NIClP,qL

Rcgisrrdo c Puhlicadora Sccrctaria rlc Arlminislroçio c Govcf,o nd d!tu lcima
e afixado no lüal de foirume.

PORTÁRIA!i..I314022 DE 23 I'E FEVSRf,IRO DE 2.022.

LÚcto RoBERTO CÀLlxI() cosTÀ Prcfci@ Mudcip0l dc síu(a Riü do

Pirdo, Estado de Maro Grosso do Sul. em pleno erercicio de su cargo. uudo
dei alrihuiçôÊs quÊ lhr iio conf'eri.las ÍDr Lêi.

Rf,SOLVE:

ARTI@ l.- EXONERÁR a pcdido o scruidor ÀP.ARICIO VIEIRÂ PARAL

Z(), ocupanlc üo Cargo ün Conirião dcAssistont' Tócnire I. Sírnbolo AST-3,

Marícuia n" 13:849. do QuadD Prcvisôrio d0 Pessül do lúunicil,io de S{ntr
Rita do Püdo. UsÍido de Malo Cmss do Sul, Lotado tro Sêtor de [,iDnRa e

Muut@çà (SdqetrÍia ds lr.testum N'leio Âabico[e e D6flvolvímÉt{
Econônico- §EIMADE). a penir da pascnts dlta
ARTICí) 21 l1ótà Pomriâ enlrcú em vigor r0 d&ta de suâ puhlicrçÀo.

ARTIGO lq Revogam-se is disposiçõs em oortúio.
Oabiuete do Preteito, u f3 r'le Fevereiro rle 3.012.

Ll]C]O R()BERTO CALIXTO COSTA

PRI'I' TiITO MI,]'NICII,\I,

RcfiseBdo c Publicado trÀ $cnlÂria d! A.imiíis§áçào c Covmo ü dàê ei-
rna s afirado no lGsl üu sojnnn..

FORTART{ N."l.rJr2022 D[ 2.1 l)f, t'EvERElRo DE 2.022.

Ltjclo RoBERro cA,l.l](to cosrA, hefeio Muicipal de suta Rira <lo

Pürdo, Fstad! dc Mito firosso do Srl. cnt plcro crcricio dc *u çlryo, uwdo
dm utribuições lcgais. e;p*in)mote nas unibuiçôeí consl0ntes do dt Lei Orgô-

nio do Municipio, e do àÍti8o 6?, de Lei FedeEln'E.ó66l91

RESOLVE:

ÂRfl@ lq Db§ÍGNAR u scrvirloms TLAINE AfÂRtClDA SANCHL§

l-lMA, inscrita no CPF sob n'898.151.731-20, ocupdnte do Cârgo de A§§i§-

leNe s.{iat. con:o Tirula( ELIZÂNGEL,{ D.q, S[Ltv',.l, FREITÁS. irls(riu no

CPF sb n'9?5.ó I i.691-91, ocupaore do CaEo em Cooissio de Asressr Íéc-

uirc ll, Camo l" Supluu. c. DLóNÀ MARCIÂ DE SOUZA, ixsdm !a CPF

sob n" 261. I 30.50i-0i, osupantç do Cdryo dc Auriliu dc Lnborut(rrio, Como

2" Sullitrte; pím fiscalizar e ilom[nnhâr a ereução do Putsso Adninistra-
rivo !" I 742.021. (ledeuiiatrÉDto !"Oll:.02 l, Iomliados pelo Municipio.

a ex6uçào corigê!üe t-'maliado pelo Podr Erecutivo lrluicipal rle Sm-

ti Rila do Pardo - À,1S, cüns€ntc diposiçio crprcsx r.lo rrligo 67 da [ri n"

8.6(ú.93.
AR'flCO l'- EsE Petsri3 eDtnÍâ em vigor na dau de sua publieção. rema-
gitr{:o seus cteiros a puú rle I I Ce Outubre dc 2.021.

ÁRI l@ 3q Rsvog@-sc m disposiçõs cm contrário.

Grbince do Prttlito. enr 23 dc Ferereiru dc 2,022.

w
o tuBh &ú,s&Àffi hrô§*b &óP.'ô, @Ô &b

@&tu. r wdã @Ê@htr, ! Mw I r.@f 4 B Ôoóh

í@.dlr{& e ô Éá.6tuh ilíÍin&ffi
bre3d iLáPú-*. e* @tuúe EMdrà. É.&m& r0 à

lluG
lí!Ê f .Fb@É ClúIIBôl.}@ U-(N. ÉtuÔlrb
f@E.@&Á@WrcÉro64@

P0RTÀRIÀ N."13412022 Df, 21 Dn !'EVUREIRO DE 2.022.

LÚCo ROBERIO CAI-IXTO COSTA, ft§ttib Muiçiprj dc smts tuh do

Pudo, Estado de \íaio Gmro do Sul. err plcno erercicio dc seu cargo. usrrdo
uu atrihuiçoer Iegais. espe(irlNeillc ú3Í alnl)ui1'ôes contrntei do Jr ki ()g+
nicr do lUmiripio. e do arligo 67. dc lri Fedtrai n" 8.666193

itEsolvE:
AIITTGO l!- DESIGNAR os scnidorcs SÍltliÉl AP{RECIDo NUNES AL-
VES, insrito no CPF sb r" 5t1.37 1.5 I 1-(x). ocupantc do Cngo de Profissional

de E(lueção, cumo Tirule, c, J0Â(,) BÁ]ls.IA PIiRllIR.\, i6üito no CIF
sol' n" 480.6i7.0i l-20. wupmre do Cugo dc koiissionil ie Fducaçào, Como

l'§upl(dr: pda flscâ|i7, c acompmhü a cxroüçào do hlccs$ Adninisttâ
tivo n"00912.022, Inerigibilidade n'{}0l/2.02, lmaliados pelo Municipio,

a ex*ução mngénm lomralizrdo pelo Podq Lrecutivo N'Íuntcipal de Sar
t! Rita do Pardo - MS, @Lqratrfe disposiçdo fiprsa do utigo 67 cia Lei n"

s.66ú9i.
ARTIGO 2"- EstJ Ponsir entrdr, elo vigor ila dala dc su{ lualiuaçúr, etroa-
gi[do sexs etlilos ô pârtir de l3 de.Ianeirc de 2.í122.

ARI lco :iq luvogam-* as dispmições ou conmirio.

Gahiaolc do Prctlito. m 2l dc Íçr-rciÍo ilc 2.022.

LÚC-'IO ROBERTO CALXTO COSTA

PREFEITO MLNÍCÍP.\L
Regiímdo e Publicado na Sq'reuria de -{dni[isúação e üoltmo nit

daa rcim e a§xado lo local de @shxne e ro Diário Of,cial do Mui.!
pio.

ERRATA D[ PtiBLtCÀÇÀO Df, EX'r'R.{rO D[ INf,XIGIBILIDADE
DO TER}TO DE TOUENTO
A ItcfcituÍa dc §r[h futa do P{do lvlS. lonta plblica a rcúlic8§ào da pr
bli.ação ilo dia l7 dr Fcvcrciru dc 2022, ediçúo rf 196l do Jornal da Cidadc,

reisrenle âo cxtrdo dc inexigihilidadtdo Temto delomono entte a,{rmciaçi\o
Pe;Blozi de Súolá Rita do Püdo e o tr'Íunicipiú de §ut futa do Pínio - MS.

ONDE §E LÊ:
EXTRATO DE NíEXÍGIBÍLIDADE IIE TERIIíO DE FOI\ÍE§TO

0 MunicÍpío, alnvés da Strreilrià i!íunicipnl de Educâçâo nú u§o dç suas illri-

büç,](s legais. enr consonância corn os tcmrd do ntr. 32. §§1" t 1", da Lei

rf l3-(lt9i20l.t, tocn pública a lnexigit ilidrde ile Chmilto PúhÚco pm
OÍ{üizaçÀo,h SNic,lurh Ciril íOCS) rctlrcnts ii cslcb.ücào ds crmo dc Drr-

T,ÚcIo RoBERTO CALIXTO COSTÀ

PREfEITO MUNICIPAL
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MunicÍpio de SanÍa Rita do Pardo

centropotíticaAdministrativa":;r:ã1"^Í:#z?f#H,giri*asitva§ouzacrp7s6s0-ato

MEMORANDO N". OO7 I2O22I CCONV

Santa Rita do Pardo, 22 de Fevereiro de2022.

A Senhora
ATINE CRISTINA DE SOUZA SILVA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Assunto: Solicita Substituição de Presidente
Ref.: Portaria ne 432/202L

Senhora Diretora,

Pelo presente, venho a Vossa Senhoria, solicitar a substituição de Presidente da

portaria mencionada acima; referente à Comissão de Monitoramento e Avaliação,

sendo o indicado o servidor ROBERTO GOMES DA SILVA para substituir a servidora

SILVANA FREITAS DE IESUS.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para dirimir quaisquer

dúvidas e antecipamos nossos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

PRMIruRAMLNICIPALDE

SANI{ RIIAD0 PARDO - IyÍS

PR,OTOC OLO
â5i I )0âà

RAQUET
os

*"t"-ilJÍLt fr.).

.-:: -

g=*%
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]
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MUNICÍPIO DE SAhJTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO "GERALDO MARTINS"
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, SA{'

FONE (67) 3591-2500

CEP 79.690.000-SANTA RITA DO I'ARDO - MS

P AN.o 21 DÊ07DE JULHO DE 2.021.

uúgo RoBERTo cALlxro cosrA,

Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo,

Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno

exercício de seu cargo, usando das

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

-ARTlGo1o.BroaPortariano106/2.021,referenteàdesignaçãodeservidoreSpara
Comissão de Monitoramento e Avaliação; Onde se lê: ARTIGO 1o - DESIGNAR

os seguintes servidores para compor a CoMISSÃO DE MONITORAMENTO E

AVALIAÇÃO Oe futuras e eventuais parcerias, sem ônus para o Município: a)

ZENILDA GREGóR|O DE SOUZA, matricula n' 132690, (que presidirá a Comissão);

b) SILVANA FREITAS DE JESUS, matrícula n" 24701; c) RAQUEL FAUSTINO

MARqUES MUCHÃO matrícula n" 106501, !Q59: ARTIGO 10- DESIGNAR os

seguintes servidores para compor a coMlssÃo DE MONITORAI\íENTO E

AVALIAÇÃO de futuras e eventuais parcerias, sem ônus para o Município: a)

STLVANA FREITAS DE JESUS, matrícula no 24701, (que presidirá a Comissão);

b) BRUNA GRE6ORIO DE SOUZA SILVA, matrícula n" 132124; c) NATASCHA

YURI MUNIZ, matrícula n" í32750.

^
ARTIGO 20- Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

a Partir de 13 de Janeiro de 2.021 .

ARTIGO 3o- Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Gabinete do Prefeito, 07 de Julho 2.021

LUCIO ROBERTO

PREFEITO

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no

local de costume



MS, r5 de de 2021
Ediçáo ne 1872

Cras do Diskito de J{ova Porto )U recehe doação

de cestas hásicas da empresa Regional Telhas

Em meio a Pandemia, dernons-

tlaçôes de solidariedade tém se mul-

tiplicado Por meio da iniciativa de

empresas locais. No Distrito de Nova

Porto XV, a empresa Regional Telhas,

do ramo de fabricação de telhas reali-

zou a doação de lE cestas básicas para

o Centro de Referência de Assistência

Social (Cras Ii).
Ás cesta§ cornPostas Por arroz, ma-

carráo, iarinha de trigo, botacha de sal,

molho de toma(e' fubá' l'rodutt's de hi-

giene pessoal eutre outros itens e bene-

ficiarão tàmilias em situação de vulne-

rabilidade social atendidas pelo órgão,

como explica a secretária muuicipal de

Assistência Social, Ír abalho t' Politica

Para Mulheres' Maria Aparecida Maia.
e muito

auxiliar as família.s que airda estão

sofrendo os reflexos da pandemia da

Covíd-19. A administração tnunicil:al.
dentro da alçada da Ássistência Social

realiza esse acompanhamento de taruí-

Iias e a destinação de alimentos, porém,

o apoio da iniciativa privada é sempre

n'ruito importantc nesse ntonrertto. Ilm
nome do prêleito Àldra Otsubo' agra-

deço a empresa Regionai lelhas pela

parcerizl, destacou a secretària.

Estiveram Pr€senLes na entrega das

cestas básicas, a secretária municipal
de Àssistência Social. Trabaiho e Po-

litica para Mulheres, Maria Aparecida

lr{aia; a coordenadora lnunicipal do

Crirs ll, lzabella llav Nlussi; a assistente

social Ane.lise Ca[:ra.l Nunes e â Psicó-
Feitosa.
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MUNICIPIÜ ÜE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO "GERALDO MARTINS"
RUA GERALDO MABTINS DA §ILVA, S/NO

FONE (67) 3591-2500
CEP 79.690-CIOO, SANTA RTTA DO PARDO. MS

PORTARIA N.O1O6/202í DE 13 DE JANEIRO DE 2.02í.

LUCIO ROB§RTO CALIXTO COSTA, PreÍeito
Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato
Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e com fundamento no art. 20, inc. Xl da Lei
Federal no 13.019/2014 e no art. 68 do Decreto
Municipal no A23ftA17,

RESOLVE:

ARTIGO 1o - DESIGNAR os seguintes servidores para compor
a Co[ilS§Ão oe [iloNlroRAillENTo E Av.ALtAÇÃo oã futuras e eventuais parcerias,
sem ônus para o Município:

a) ZENILDA GREGÓR|O DE SOUZA, matrícuta n" 132690,
(que presidirá a Comissâo);

b) SILVANA FREITA§ DE JESUS, matrícuta n" 24701;
c) RAQUEL FAUSTINO MARQUES MUCHÂO matrícuta no

106501;

ARTIGO 20 - Sâo atribuiçÕes da Comissão de Comissão de
Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações
da sociedade civil, conforme Lei Federal no 13.019nA14, e Decreto Municipal no
02312417, Plano de Trabalho e Termo de ColaboraçãolFomento ou Acordo de
Cooperação.

ARTIGO 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do P 13 de Janeiro de 1

LUCIO
PRE MU

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e

afixado no localde costume.


